
  

Número 167 - 27 a 31 de janeiro de 2020 
 

Empréstimos 
 

Solicite seu benefício com maior comodidade! 
 

Você sabia que os benefícios dos planos administrados pelo Cibrius podem ser 

requeridos pelo site? É isso mesmo! O participante ou seus beneficiários podem 

requerer seu benefício sem sair de casa. 
 

  

Basta entrar no site do Cibrius clicando em http://www.cibrius.com.br/index.php 

 

Preencha o formulário referente ao seu caso, assine e reconheça firma em cartório. 
 



  

Depois é só encaminhar a documentação ao Cibrius pelo malote 

da patrocinadora ou pelos correios.  
 

Empréstimos 
 

Cronograma de Concessão 2020 
 

Confira o Cronograma de Concessão de Empréstimo 2020.  
 



  

Para maiores detalhes clique AQUI ou encaminhe um e-mail para 

emprestimo@cibrius.com.br. 
 

Mês do Aposentado 
 

Homenagem ao mais antigo aposentado 
 

É com imenso carinho que compartilhamos os registros fotográficos da homenagem 

ao Senhor Welligton  Bezerra de Souza, nosso aposentado desde 01 de julho de 

1986. 
 

http://www.cibrius.com.br/index.php/emprestimos


  

  

Neste mês do aposentado, estendemos a 
homenagem a todos os nossos assisitidos. 

 

Legislação 
 



Coletânea de Normas dos Fundos de Pensão 
 

A Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar (Previc) é o 

órgão de fiscalização e supervisão das 

atividades das entidades fechadas de 

previdência complementar, como o 

Cibrius. Recentemente essa autarquia 

publicou a nova versão da Coletânea de 

Normas, que inclui as Normas, 

Resoluções, Instruções Normativas e Decretos que regulamentam os fundos de 

previdência privada no Brasil. 

 

Clique no botão e conheça mais sobre a legislação que rege o seu fundo de 

previdência. 

 

Coletânea 

 

Vocabulário das Entidades de Previdência Complementar Fechada 
 

EXTRATO - Documento enviado a cada 

participante que contém informações 

individualizadas sobre as contribuições 

realizadas para o plano com a rentabilidade 

obtida.  

 

TERMO DE OPÇÃO - Documento por meio 

do qual o Participante que teve rescindido seu vínculo empregatício com o 

Patrocinador fará sua opção pelo Autopatrocínio, pelo Benefício Proporcional 

Diferido, pelo Resgate de Contribuições ou pela Portabilidade. 

 

   

 

http://sa.previdencia.gov.br/site/2020/01/coletaneadenormas_19.12.pdf

